
EDITAL DE SELEÇÃO DE TRABALHOS  

XIII AGENDAS DE DIREITO CIVIL-CONSTITUCIONAL 

UFPA / CESUPA, Belém, Pará, Brasil  

23 a 25.10.2024 

 
1. A inscrição dos trabalhos para o XIII Agendas de Direito Civil-Constitucional 
realizar-se-á no período compreendido entre 01.03.2024 e 30.06.2024 mediante o 
preenchimento do seguinte formulário. 

(a) O resumo deve seguir o modelo abaixo-descrito e ser escrito em português, espanhol ou inglês. 
(b) Pesquisadores brasileiros deverão informar o link que comprove a vinculação do pesquisador a 

Grupo de Pesquisas cadastrado no CNPq. 

 

2. As áreas temáticas no XIII Agendas de Direito Civil-Constitucional são: 

• Epistemologia e teoria do direito privado. 

• Perspectivas estáticas e dinâmicas do trânsito jurídico. 

• Pessoa e família: identidades e subjetividades. 

• Direito de danos: a caminho da superação da responsabilidade civil. 

• Direito do Consumidor: sístoles e diástoles. 

• Titularidades na contemporaneidade jurídica. 

 

3. O resumo deverá, necessariamente, observar as seguintes pautas formais (Anexo 01): 

(a) enquadrar-se na temática do Agendas, 
(b) usar até 2500 caracteres, 
(c) descrever de forma clara e concisa o problema de pesquisa, o objetivo, a metodologia, o método 
e o estágio da investigação. 
(d) As palavras-chave deverão ser grafadas em letras minúsculas. 

 
 

4. As referências, dentre elas, o marco teórico utilizado na pesquisa, devem ser destacadas 
no campo adequado.  

 

5. O recebimento do resumo será confirmado, pelo google forms, após o seu envio. 

 

6. Somente serão aceitos trabalhos escritos individualmente. 

 

7. Só será admitida a inscrição de um trabalho por pesquisador.  

7.1 Caso sejam enviados dois ou mais trabalhos, o primeiro será avaliado. 

 

8. O expositor de trabalho selecionado receberá certificado desde que realize a 
apresentação oral. 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd3AKHPRVFC21nhAnb9gMkQrfv2mh5goXp3utUPfz3nSrT3_g/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd3AKHPRVFC21nhAnb9gMkQrfv2mh5goXp3utUPfz3nSrT3_g/viewform
http://lattes.cnpq.br/web/dgp


9. Se a comissão de avaliação dos trabalhos entender pertinente poderá emitir até três 
menções honrosas. 

 

10. Ao enviar o resumo, o interessado declara ceder seus direitos autorais aos 
organizadores do evento que poderão divulgá-lo de forma gratuita em qualquer tipo de 
mídia. 

 

11. Os trabalhos selecionados serão divulgados até 15.08.2024, via e-mail. 

 

12. Haverá publicação de livro (digital ou físico) com os artigos enviados (via e-mail 
abaixo) no máximo até 30 de novembro de 2024. 

12.1 Os artigos deverão seguir fielmente o modelo deste edital (Anexo 02). 

 

13. Dúvidas podem ser sanadas pelo e-mail agendasdcc@gmail.com.  

 

14. O XIII Agendas de Direito Civil Constitucional será presencial, salvo deliberação 
futura. 
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ANEXO 01 
 

MODELO DE RESUMO 

 

 

TÍTULO DO TRABALHO 

 

Autor(a) 

 

Resumo: Justificativa: XIIAgendasdedireitocivilconstitucional. A pesquisa tem por 

problema xxxx xxxx x xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx 

xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx 

xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxx xxxx xxxx xxxx xxxx 

xxxx. Dentre os seus objetivos estão xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx 

xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx 

xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx 

xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx 

xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx. A metodologia utilizada xxxx 

xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx 

xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx. O método, por sua vez, 

consiste em xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx 

xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx. O atual estágio da pesquisa 

demonstra que xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx 

xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx 

xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx 

xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx. 

Palavras-chave: Argentina, UFPA, Cesupa, outubro de 2024.  

 

 

 

 

 



ANEXO 02 

REGRAS DE FORMAÇÃO DO ARTIGO  

 

 

Tamanho da folha: A4 

Formato Microsoft Word. Os arquivos devem ter no máximo 3 MB 

Margens: esquerda e superior = 3 cm, direita e inferior = 2,5 cm 

O título do artigo deve ser centralizado, grafado em negrito e traduzido ao inglês e 

grafado em caixa alta. 

Logo após, alinhado à direita, nome do autor e até 3 linhas de currículo, destacando-se a 

Universidade ou Faculdade e o Grupo de Pesquisas. 

Logo após deve apresentar: 

 

Os títulos das seções do artigo devem ser grafados em negrito, sem numeração e não 

devem ser grafados em caixa alta. 

Usar fonte Times new roman. 

Tamanho 12 para títulos – do artigo e das seções – e texto. 

Tamanho 11 para as referências e para as citações diretas longas. 

Tamanho 10 para as notas de rodapé (citações ou explicações). 

Parágrafos ou recuos 

1.25 para o texto e 2.5 para citações diretas longas 

Espaçamento entre linhas 1,5 (um e meio) em todo o texto, exceto nos rodapés (simples) 

e nas citações diretas longas (simples + 12 pontos depois). 

Alinhamento: justificado 

Usar rodapé. Citações de rodapé e referências devem informar os nomes dos autores sem 

quaisquer abreviaturas. Os números que remetem às notas de rodapé devem anteceder 

quaisquer sinais de pontuação como “,”, “;”, “!” “?” ou “.” 

Nos rodapés usar sempre as notas completas (não usar “op. cit.”, “id.” “ibid.” etc. 

Fotografias, diagramas ou tabelas devem apresentar fonte e ser alocado ao largo do texto 

quando da eventual alusão a ela(s). 
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